
 
 

 

 

Ubá, 11 de novembro de 2021 

 

 

Portaria 21/2021 – Especialização Lato Sensu na Área de Odontologia. 

 

O Reitor do UNIFAGOC – Centro Universitário Governador Ozanam Coelho -, no uso das suas 
atribuições e considerando a necessidade de atualização cadastral junto ao CFO – Conselho 
Federal de Odontologia -, resolve: 

 

Art. 1º. Conforme determina o art. 162 da Resolução CFO 63/2005, o Centro Universitário 
Governador Ozanam Coelho – UNIFAGOC – informa que está devidamente credenciado junto ao 
Ministério da Educação (MEC) e aprova o funcionamento dos cursos de especialização na área de 
Odontologia. 

 

§ 1°. O UNIFAGOC foi Credenciado Institucionalmente pela Portaria MEC 1300 de 
26/08/1999, publicada dia 27/08/199. 

§ 2°. O UNIFAGOC foi Recredenciado Institucionalmente pela última vez pela Portaria MEC  
1079 de 31/05/2019, publicada em 03/06/2019 

§ 2°. O UNIFAGOC foi Credenciado em EAD institucionalmente pela Portaria MEC 84 de 
16/01/2020, publicada dia 17/01/2020. 

 

Art. 2º. O UNIFAGOC declara ainda que conforme deliberado no art. 176 da norma supracitada o 
local onde são realizadas as aulas teóricas e práticas dispõe de toda infraestrutura necessária para o 
funcionamento dos cursos de e pós-graduação, que cumpre todos os requisitos dispostos na referida 
Norma e que ainda possui todo o equipamento compatível com as especializações ofertadas. 
 

Parágrafo Único. As aulas práticas e teóricas poderão ocorrer nos respetivos ambientes: 
I. Campus Sede do UNIFAGOC – Rua Dr. Adjalme da Silva Botelho, 20 – Bairro 

Seminário – Ubá – MG.  
II. Clínica de Odontologia UNIFAGOC – Av. Mauri Martins de Oliveira, 628 – Bairro 

Santa Bernadete – Ubá – MG.  
III. Clínica Prisma de Odontologia – Av. Comendador Jacinto Soares Souza Lima, 510 – 

Bairro Centro – Ubá – MG.  
 
 
Art. 3º. Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

Por ser verdade,  



 

 


